
 

DÉCIMO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO CE-
LEBRADO EM 18.03.2019  ENTRE O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A EM-
PRESA GESTOR SERVIÇOS EMPRESARIAIS ES-
PECIALIZADOS EM MÃO DE OBRA, GESTÃO DE
RECURSOS  HUMANOS  E  LIMPEZA  EIRELI.
(Processo  Administrativo  nº  8501669-
13.2024.8.06.0000).

AD14/CT Nº 15/2019
PAC Nº TJCESGP_2024_0007 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Ad-
ministrativo Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida Ministro José Américo, Bairro
Cambeba, Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante deno-
minado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente,
Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes, e por seu Secretário de Gestão de Pessoas, Felipe de
Albuquerque Mourão, e a empresa GESTOR SERVIÇOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZA-
DOS EM MÃO DE OBRA, GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E LIMPEZA EIRELI.,
representada neste ato por seu Representante Legal, Osvaldo Cavalcante Rocha, portador da car-
teira de identidade nº 2000010242539 SSP/CE, CPF nº 207.956.453-68,  com endereço na  Av.
Paulista,  nº  807,  Conjunto  912,  Bela  Vista,  São  Paulo/SP, inscrita  no  CNPJ  sob  o  número
02.685.728/0001-20, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, resolvem ce-
lebrar TERMO ADITIVO com base nas seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal

Fundamenta-se o presente Instrumento:
a) na manifestação da empresa, datada de 29.01.2024;
b) na manifestação do Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Es-

tado do Ceará, constante do processo acima epigrafado;
c) nas disposições contidas no art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações;
d) no Parecer da Consultoria Jurídica da Presidência, de  16/02/2024, devidamente

aprovado pelo Exmo. Sr. Presidente do TJCE.
e)

Cláusula Segunda – Do Objeto

Constitui objeto deste Termo prorrogar por 12 (doze) meses, a partir de 19.03.2024
até 19.03.2025, o contrato cujo objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de
serviços de mensageiria, encarregado de equipe, auxiliar de protocolo e arquivista adminis-
trativo cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e
pela Convenção Coletiva dos Empregados em Empresas de Asseio e Conservação do Esta-
do do Ceará, para prestação de serviços continuados, de acordo com as especificações cons-
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tantes deste Termo de Contrato, a fim de atender às necessidades do Poder Judiciário Cea-
rense, podendo ser rescindido quando concluído o processo licitatório para contratação dos ser-
viços de apoio administrativo, mediante aviso prévio de no mínimo 60 (sessenta) dias.

Cláusula Terceira – Da Ratificação

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original que não colidi-
rem com as cláusulas ajustadas no presente Termo.

E, por acharem-se os partícipes de perfeito acordo com as condições e cláusulas sobre-
citadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, devendo seu ex-
trato ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico.

Fortaleza/CE, data da última assinatura registrada pelo sistema..

_______________________________________________________ 
Antônio Abelardo Benevides Moraes

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ

_________________________________________________________
Felipe de Albuquerque Mourão

SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TJCE

____________________________________________________________________
Osvaldo Cavalcante Rocha

REP. LEGAL DA EMPRESA GESTOR SERVIÇOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADO
EM MÃO DE OBRA E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E LIMPEZA EIRELI.

TESTEMUNHAS:    _____________________________           ______________________________
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